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TERMO DE RESILIÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 126/2023, CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE TIBAGI E A EMPRESA RODRIGO MACHADO MARTINS - 

SERVIÇOS, NA FORMA ABAIXO. 

 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto no inciso I do art. 78, da Lei nº 8.666/93. 

 

RESOLVE: 

 

Rescindir, pelo descumprimento de cláusulas contratuais, o Contrato Administrativo nº 126/2023, firmado entre o MUNICÍPIO E TIBAGI e a empresa 

RODRIGO MACHADO MARTINS - SERVIÇOS, referente ao fornecimento de projetor, a partir da assinatura deste. 

 

 

Tibagi, em 27 de julho de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 066/2023 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão às 
9 horas do dia 11 de agosto de 2023, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a aquisição de motocicleta zero 
quilômetro e eletrodomésticos para o sorteio do IPTU PREMIADO. O valor máximo da licitação é de R$29.706,80. O Edital completo será fornecido no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  
 
 

Tibagi, 28 de julho de 2023 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

D E C R E T O   N 
o
   9 5 7

 
. 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 66, 

Inciso VI, da Lei Orgânica do Município e, considerando o contido no Memorando nº 064/2023, da Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras 

Públicas, 

R  E  S  O  L  V  E 

 
   Designar, de 01 de agosto a 20 de agosto de 2023, o servidor SÉRGIO ALDO DA SILVA, matrícula 2752883, para 

responder pelo o cargo de Secretário Municipal de Urbanismo e Obras Públicas, sem prejuízo de suas atuais atribuições, relativamente ao período de 

férias do titular. 

    

           GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 27 de julho de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
D E C R E T O  N°  9 5 8 . 

 

SÚMULA: Regulamenta as Leis Municipais n
os

 2.574/2015 e 2.890/2021, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 66, inciso VI da 

Lei Orgânica do Município; 

http://www.licitanet.com.br/
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CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.574, de 29 de junho de 2015, que Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos 

e Remuneração dos Profissionais do Magistério do Município de Tibagi; 

 

CONSIDERANDO, o artigo 80, da Lei Municipal nº 2.574, de 29 de junho de 2015; 

 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.890, de 29 de junho de 2021, que Estabelece o Plano de Carreira e Remuneração dos 

Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate a Endemias (ACE); 

 

CONSIDERANDO, o artigo 13, I, g, da Lei Municipal nº 2.890, de 29 de junho de 2021. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º . A concessão do auxílio-transporte aos Profissionais do Magistério e aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 

Combate às Endemias, fica regulamentada na forma do presente Decreto. 

 

Art. 2°. O auxílio de que trata o artigo primeiro será pago mensalmente aos Profissionais do Magistérios e aos ACS/ACE, tanto da 

zona rural quanto urbana de Tibagi como forma de indenizar as utilizações dos seus veículos e/ou meios de locomoções próprios quando no efetivo 

exercício das atribuições e competências inerentes às suas atividades profissionais, onde serão pagos diretamente na folha de pagamento dos 

servidores, nos seguintes valores: 

 

I. Até 150 km de deslocamento, o valor de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

II. Entre 151 km até 300 Km de deslocamento, o valor de R$ 100,00 (cem reais); 

III. Entre 301 km até 450 Km de deslocamento, o valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais); 

IV. Entre 451 Km até 600 Km de deslocamento, o valor de R$ 200,00 (duzentos reais); 

V. Entre 601 Km até 750 Km de deslocamento, o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); 

VI. Acima de 751 km de deslocamento, o valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

Art. 3º. O auxílio-transporte será devido a todos aos Profissionais do Magistério e aos Agentes Comunitários de Saúde e 

Agentes de Combate às Endemias que efetivamente utilizem de veículos próprios para realização do trabalho. 

 

§ 1º – Considera-se veículo próprio aquele de uso particular do servidor declarado à Divisão de Recursos Humanos. 

 

§ 2º – Para fins de indenização pelo auxílio-transporte, será considerada a efetiva utilização dos seguintes tipos de veículos de 

modo particular pelo servidor: ciclomotor, motoneta, motocicleta, triciclo, quadriciclo, automóvel, micro-ônibus, ônibus,  caminhonete. 

 

Art. 4º. Os Profissionais do Magistério e aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias que 

desejarem perceber o auxílio-transporte deverão apresentar o requerimento e termo de responsabilidade constante do anexo ao presente Decreto 

junto à Divisão de Recursos Humanos. 

 

§ 1º. As Secretarias Municipais de Educação e Cultural e a de Saúde verificaram periodicamente a efetiva utilização pelos 

Profissionais do Magistérios, Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias dos meios de transporte informados. 

 

§ 2º. Caso o servidor deixe de se utilizar de veículo próprio para o desempenho de suas atividades, será imediatamente 

cessado o pagamento do auxílio-transporte. 

 

Art. 5º. Não será devido o pagamento de auxílio-transporte aos Profissionais do Magistério e aos Agentes Comunitários de Saúde e 

Agentes de Combate às Endemias que: 

 

I. Estiverem em período de gozo de férias; 

II. Em licenças ou afastamentos superiores a 15 dias; 

 

Parágrafo único: O Auxílio-transporte não se incorpora para fins de: 

  

a) Pagamento de 13º salário; 

b) Remuneração; 

c) Incidência de demais vantagens a que tiver direito. 

 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas  as disposições em contrário. 
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                       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 28 de julho de 2023. 

 

   

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 
 

ANEXO I 

REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO – TRANSPORTE 

 TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 
 

Eu, ____________________________________________, portador do CPF nº________________, residente e domiciliado  no endereço: 

_________________________________________________,  

bairro __________________________, Tibagi/PR, atualmente servidor Municipal exercendo cargo de ( ) Magistério, ( ) ACS ( ) ACE, matrícula 

______________, estando atuando no colégio/região _____________________________________________, deslocamento mensal _____________, venho à 

presença de V. Excelência requerer a concessão de auxílio-transporte nos termos dos Artigo 80, da Lei Municipal nº 2.574, de 29 de junho de 2015 e do 

artigo 13, I, g, da Lei Municipal nº 2.890, de 29 de junho de 2021. 

 

DECLARO, para os fins legais, que me utilizo de veículo próprio abaixo declarado, o qual se encontra em perfeito estado de conservação e uso, bem 

como em regularidade com o licenciamento junto ao órgão de trânsito. DECLARO ainda que tenho pleno conhecimento de que todas as despesas 

decorrentes do uso e manutenção do veículo é de minha inteira responsabilidade. 

 

DADOS DO VEÍCULO UTILIZADO: 

Tipo: ______________________________Marca/Modelo: _________________________________ 

Placa: __________________ Ano_________________ Renavan ___________________________  

Proprietário: _______________________________________________________________________ 

 

Tenho ciência de que caso venha a deixar de utilizar o veículo para execução das tarefas de meu cargo deverei comunicar imediatamente a Divisão de 

Recursos Humanos da Prefeitura, sob pena de ter que ressarcir o Município em caso de pagamento indevido. 

Por ser verdade assino o presente documento. 

 

Tibagi/PR;            de de 20   
 
 
 

__________________________________________________ 
REQUERENTE 

 
 
 
 
 
 

___________________________ 
VISTO SECRETÁRIO (A)  
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